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Cláusula terceira Os procedimentos necessários para a re-
missão dos débitos e arquivamento dos respectivos processos serão
estabelecidos na legislação tributária estadual, que poderá restringir a
amplitude da remissão, inclusive quanto à data de referência da atua-
lização, à espécie do débito e à fase de cobrança.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Nelson Machado p/ Guido Man-
tega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro; Alagoas - Adaída Diana do Rego
p/ Maurício Acioli Toledo; Amapá - Maria Cristina Amoras Favacho
p/ Arnaldo Santos Filho; Amazonas - Daniela Ramos Torres p/ Isper
Abrahim Lima; Bahia - Carlos Martins Marques de Santana; Ceará -
Francisco Sebastião de Souza p/Carlos Mauro Benevides Filho; Dis-

trito Federal - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira p/ André Cle-
mente Lara de Oliveira; Espírito Santo - Bruno Pessanha Negris;
Goiás - Cicero Rodrigues Da Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão
- Carlos Sergio Moraes Novaes p/ Carlos José Trinchão Santos; Mato
Grosso - Marcel Souza de Cursi p/ Eder de Moraes Dias; Mato
Grosso do Sul -Miguel Antonio Marcon p/Mário Sérgio Maciel Lo-
renzetto; Minas Gerais - Pedro Meneguetti p/ Simão Cirineu Dias;
Pará - Jose Lucivaldo Freitas p/ Vando Vidal de Oliveira Rego;
Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior p/ Anísio de Carvalho Costa
Neto; Paraná - Heron Arzua; Pernambuco - Jose da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí - Maria das Graças Moraes Mo-
reira Ramos p/ Francisco José Alves da Silva; Rio de Janeiro -
Alberto da Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande
do Norte - André Horta Melo p/ João Batista Soares de Lima; Rio
Grande do Sul - Leonardo Gafrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia
- José Genaro de Andrade; Roraima - Antônio Leocádio Vasconcelos
Filho; Santa Catarina - Edson Fernandes dos Santos p/ Antônio Mar-
cos Gavazzoni; São Paulo - Otavio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo
Machado Costa; Sergipe - João Andrade Vieira da Silva; Tocantins -
Wagner Borges p/ Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 33, DE 26 DE MARÇO DE 2010

Concede isenção do ICMS nas saídas de
pneus usados.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 137ª reunião ordinária, realizada em Boa Vista, RR, no dia 26 de
março de 2010, tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei Com-
plementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199
do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Ficam isentas do ICMS as saídas de pneus

usados, mesmo que recuperados de abandono, que tenham como
objetivo sua reciclagem, tratamento ou disposição final ambiental-
mente adequada.

Parágrafo único. O benefício previsto no "caput" não se
aplica quando a saída for destinada à remoldagem, recapeamento,
recauchutagem ou processo similar.

Cláusula segunda Em relação às operações descritas na cláu-
sula primeira, os contribuintes do ICMS deverão:

I - emitir, diariamente, documento fiscal para documentar o
recebimento de pneus usados, quando o remetente não for contri-
buinte obrigado à emissão de documento fiscal, consignando no cam-
po "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES" a seguinte expressão:
"Produtos usados isentos do ICMS, coletados de consumidores finais
- Convênio ICMS xx/09.";

II - emitir documento fiscal para documentar a saída dos
produtos coletados, consignando no campo "INFORMAÇÕES COM-
PLEMENTARES" a seguinte expressão: "Produtos usados isentos do
ICMS nos termos do Convênio ICMS xx/09.".

Cláusula terceira Este convênio não se aplica às operações
internas do Estado de São Paulo.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Nelson Machado p/ Guido Man-
tega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro; Alagoas - Adaída Diana do Rego
p/ Maurício Acioli Toledo; Amapá - Maria Cristina Amoras Favacho
p/ Arnaldo Santos Filho; Amazonas - Daniela Ramos Torres p/ Isper
Abrahim Lima; Bahia - Carlos Martins Marques de Santana; Ceará -
Francisco Sebastião de Souza p/Carlos Mauro Benevides Filho; Dis-

trito Federal - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira p/ André Cle-
mente Lara de Oliveira; Espírito Santo - Bruno Pessanha Negris;
Goiás - Cicero Rodrigues Da Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão
- Carlos Sergio Moraes Novaes p/ Carlos José Trinchão Santos; Mato
Grosso - Marcel Souza de Cursi p/ Eder de Moraes Dias; Mato
Grosso do Sul -Miguel Antonio Marcon p/Mário Sérgio Maciel Lo-
renzetto; Minas Gerais - Pedro Meneguetti p/ Simão Cirineu Dias;
Pará - Jose Lucivaldo Freitas p/ Vando Vidal de Oliveira Rego;
Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior p/ Anísio de Carvalho Costa
Neto; Paraná - Heron Arzua; Pernambuco - Jose da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí - Maria das Graças Moraes Mo-
reira Ramos p/ Francisco José Alves da Silva; Rio de Janeiro -
Alberto da Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande
do Norte - André Horta Melo p/ João Batista Soares de Lima; Rio
Grande do Sul - Leonardo Gafrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia
- José Genaro de Andrade; Roraima - Antônio Leocádio Vasconcelos
Filho; Santa Catarina - Edson Fernandes dos Santos p/ Antônio Mar-
cos Gavazzoni; São Paulo - Otavio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo
Machado Costa; Sergipe - João Andrade Vieira da Silva; Tocantins -
Wagner Borges p/ Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 34, DE 26 DE MARÇO DE 2010

Altera o Convênio ICMS 18/03, que dispõe
obre isenção de ICMS nas operações re-
lacionadas ao Programa Fome Zero.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 137ª reunião ordinária, realizada em Boa Vista, RR, no dia 26 de
março de 2010, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira O § 1º da cláusula primeira do Convênio

ICMS 18/03, de 4 de abril de 2003, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"§ 1º As mercadorias doadas ou adquiridas na forma deste
convênio, bem assim as operações conseqüentes, devem ser perfei-
tamente identificadas em documento fiscal como "Mercadoria des-
tinada ao Fome Zero.".

Cláusula segunda A cláusula primeira do Convênio ICMS
18/03, fica acrescida do § 4º com a seguinte redação:

"§ 4º O disposto nesta cláusula aplica-se, também, às saídas
em decorrência das aquisições de mercadorias efetuadas pela Com-
panhia Nacional de Abastecimento - CONAB - junto a produtores
rurais, suas cooperativas ou associações, nos termos de convênio
celebrado com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome.".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de
1º de maio de 2010.

Presidente do CONFAZ - Nelson Machado p/ Guido Man-
tega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro; Alagoas - Adaída Diana do Rego
p/ Maurício Acioli Toledo; Amapá - Maria Cristina Amoras Favacho
p/ Arnaldo Santos Filho; Amazonas - Daniela Ramos Torres p/ Isper
Abrahim Lima; Bahia - Carlos Martins Marques de Santana; Ceará -
Francisco Sebastião de Souza p/Carlos Mauro Benevides Filho; Dis-

trito Federal - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira p/ André Cle-
mente Lara de Oliveira; Espírito Santo - Bruno Pessanha Negris;
Goiás - Cicero Rodrigues Da Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão
- Carlos Sergio Moraes Novaes p/ Carlos José Trinchão Santos; Mato
Grosso - Marcel Souza de Cursi p/ Eder de Moraes Dias; Mato
Grosso do Sul -Miguel Antonio Marcon p/Mário Sérgio Maciel Lo-
renzetto; Minas Gerais - Pedro Meneguetti p/ Simão Cirineu Dias;
Pará - Jose Lucivaldo Freitas p/ Vando Vidal de Oliveira Rego;
Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior p/ Anísio de Carvalho Costa
Neto; Paraná - Heron Arzua; Pernambuco - Jose da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí - Maria das Graças Moraes Mo-
reira Ramos p/ Francisco José Alves da Silva; Rio de Janeiro -
Alberto da Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande
do Norte - André Horta Melo p/ João Batista Soares de Lima; Rio
Grande do Sul - Leonardo Gafrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia
- José Genaro de Andrade; Roraima - Antônio Leocádio Vasconcelos
Filho; Santa Catarina - Edson Fernandes dos Santos p/ Antônio Mar-
cos Gavazzoni; São Paulo - Otavio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo
Machado Costa; Sergipe - João Andrade Vieira da Silva; Tocantins -
Wagner Borges p/ Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

Abrahim Lima; Bahia - Carlos Martins Marques de Santana; Ceará -
Francisco Sebastião de Souza p/Carlos Mauro Benevides Filho; Dis-

trito Federal - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira p/ André Cle-
mente Lara de Oliveira; Espírito Santo - Bruno Pessanha Negris;
Goiás - Cicero Rodrigues Da Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão
- Carlos Sergio Moraes Novaes p/ Carlos José Trinchão Santos; Mato
Grosso - Marcel Souza de Cursi p/ Eder de Moraes Dias; Mato
Grosso do Sul -Miguel Antonio Marcon p/Mário Sérgio Maciel Lo-
renzetto; Minas Gerais - Pedro Meneguetti p/ Simão Cirineu Dias;
Pará - Jose Lucivaldo Freitas p/ Vando Vidal de Oliveira Rego;
Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior p/ Anísio de Carvalho Costa
Neto; Paraná - Heron Arzua; Pernambuco - Jose da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí - Maria das Graças Moraes Mo-
reira Ramos p/ Francisco José Alves da Silva; Rio de Janeiro -
Alberto da Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande
do Norte - André Horta Melo p/ João Batista Soares de Lima; Rio
Grande do Sul - Leonardo Gafrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia
- José Genaro de Andrade; Roraima - Antônio Leocádio Vasconcelos
Filho; Santa Catarina - Edson Fernandes dos Santos p/ Antônio Mar-
cos Gavazzoni; São Paulo - Otavio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo
Machado Costa; Sergipe - João Andrade Vieira da Silva; Tocantins -
Wagner Borges p/ Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 36, DE 26 DE MARÇO DE 2010

Autoriza os Estados do Espírito Santo e
São Paulo e o Distrito Federal a reconhecer
os recolhimentos efetuados em operações
de importação por conta e ordem de ter-
ceiros na hipótese em que específica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 137ª reunião ordinária, realizada em Boa Vista, RR, no dia 26 de
março de 2010, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°.
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Ficam os Estados do Espírito Santo e São

Paulo e o Distrito Federal autorizados a reconhecer, relativamente às
operações de importação de bens ou mercadorias por conta e ordem
de terceiros, nas quais o importador e o adquirente não se localizam
no mesmo Estado, os recolhimentos do ICMS devido pela importação
que tenham sido efetuados em desacordo com o disposto no Pro-
tocolo ICMS 23, de 3 de junho de 2009, de acordo com o seguinte
cronograma:

I - em 1º de junho de 2010, os recolhimentos efetuados até
31 de maio de 2005;

II - em 1º de junho de 2011, os recolhimentos efetuados
entre 1º junho de 2005 e 31

de maio de 2006;
III - em 1º de junho de 2012, os recolhimentos efetuados

entre 1º junho de 2006 e 31
de maio de 2007;
IV - em 1º de junho de 2013, os recolhimentos efetuados

entre 1º junho de 2007 e 31
de maio de 2008;
V - em 1º de junho de 2014, os recolhimentos efetuados

entre 1º de junho de 2008 e 31 de maio de 2009, desde que de-
correntes de operações contratadas até o dia 20 de março de 2009

e cujo desembaraço aduaneiro tenha ocorrido até 31 de maio
de 2009.

Parágrafo único. Fica suspensa a exigibilidade dos créditos
tributários, constituídos

ou não, relativos ao ICMS recolhido na forma desta clausula,
até as datas nela prevista, momento em que ficarão definitivamente
reconhecidos os respectivos recolhimentos, desde que não seja de-
nunciado o Protocolo ICMS 23, de 3 de junho de 2009.

Cláusula segunda O disposto neste convênio não se aplica:
I - às hipóteses de evasão fiscal, inclusive de simulação das

operações ou de falsidade ou omissão no preenchimento dos do-
cumentos de importação;

II - às operações realizadas em desconformidade com o dis-
posto nas alíneas "d" e "e" do inciso I do artigo 11 da Lei Com-
plementar n. 87, de 13 de setembro de 1996;

III - as operações realizadas por contribuinte que deixar de
cumprir a disciplina prevista no Protocolo ICMS 23, de 3 de junho de
2009.

Cláusula terceira O disposto neste Convênio não representa
anuência dos demais Estados e do Distrito Federal às disposições
sobre importação por conta e ordem e sobre importação por en-
comenda previstas no Protocolo ICMS 23, de 3 de junho de 2009.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Nelson Machado p/ Guido Man-
tega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro; Alagoas - Adaída Diana do Rego
p/ Maurício Acioli Toledo; Amapá - Maria Cristina Amoras Favacho
p/ Arnaldo Santos Filho; Amazonas - Daniela Ramos Torres p/ Isper
Abrahim Lima; Bahia - Carlos Martins Marques de Santana; Ceará -
Francisco Sebastião de Souza p/Carlos Mauro Benevides Filho; Dis-

trito Federal - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira p/ André Cle-
mente Lara de Oliveira; Espírito Santo - Bruno Pessanha Negris;
Goiás - Cicero Rodrigues Da Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão
- Carlos Sergio Moraes Novaes p/ Carlos José Trinchão Santos; Mato
Grosso - Marcel Souza de Cursi p/ Eder de Moraes Dias; Mato
Grosso do Sul -Miguel Antonio Marcon p/Mário Sérgio Maciel Lo-
renzetto; Minas Gerais - Pedro Meneguetti p/ Simão Cirineu Dias;
Pará - Jose Lucivaldo Freitas p/ Vando Vidal de Oliveira Rego;
Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior p/ Anísio de Carvalho Costa
Neto; Paraná - Heron Arzua; Pernambuco - Jose da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí - Maria das Graças Moraes Mo-
reira Ramos p/ Francisco José Alves da Silva; Rio de Janeiro -

CONVÊNIO ICMS 35, DE 26 DE MARÇO DE 2010

Autoriza o Estado de São Paulo a aplicar,
entre 1º de maio de 1990 e 16 de novembro
de 1999, o Convênio ICM 45/89, que dis-
põe sobre o aproveitamento dos valores pa-
gos a título de direitos artísticos conexos
como crédito do ICM.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 137ª reunião ordinária, realizada em Boa Vista, RR, no dia 26 de
março de 2010, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Fica o Estado de São Paulo autorizado a

aplicar, às situações que a legislação interna determinar, o disposto no
Convênio ICM 45/89, de 24 de abril de 1989, no período com-
preendido entre os dias 1º de maio de 1990 e 16 de novembro de
1999.

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste convênio, o
prazo referido no § 3º da cláusula primeira do Convênio ICM 45/89
é 30 de setembro de 2009.

Cláusula segunda O benefício de que trata este convênio:
I - não confere ao sujeito passivo qualquer direito à res-

tituição ou compensação das importâncias já pagas;
II - somente poderá ser concedido, a pedido do contribuinte,

aos débitos ainda não inscritos em dívida ativa, desde que o be-
neficiário:

a) relativamente aos débitos fiscais incluídos no pedido, re-
nuncie a qualquer defesa ou recurso administrativo, bem como desista
dos já interpostos;

b) quite todos os demais débitos tributários pendentes ou
remanescentes para com o Estado de São Paulo, não beneficiados na
forma deste convênio, ou solicite parcelamento em relação a eles, na
forma regulamentar, protocolizando o pedido até 31 de agosto de
2009.

Cláusula terceira O benefício será condicionado:
I - à adimplência dos débitos de que dispõe a alínea "b" do

inciso II da Cláusula segunda;
II - ao cumprimento das condições estabelecidas pela res-

pectiva Secretaria de Fazenda do Estado de São Paulo.
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da

publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ - Nelson Machado p/ Guido Man-

tega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro; Alagoas - Adaída Diana do Rego
p/ Maurício Acioli Toledo; Amapá - Maria Cristina Amoras Favacho
p/ Arnaldo Santos Filho; Amazonas - Daniela Ramos Torres p/ Isper


		ouvidoria@in.gov.br
	2010-04-01T06:58:57-0300
	Imprensa Nacional
	ediarios.in.gov.br
	Diário Oficial




